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DBCRETO 34DEO8 DN ABRIL DE 2020

..DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE ESTADO DECALAMIDADE PTJBLICA NO MLINICÍPIO O;-;iñ;IRAS,
DECORRENTES DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS(covrD - t9).,,

O Senhor GUILHBRME CARVALHO DA SILVA, prefeito
Municipal de silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e;

considerando que o Decreto Estadual no 64.87g, de 20 de março d,e 2L2L,reconhece o
estado de calamidade púrrrlica, decorrente cra pandemia do covlD-l9, que atinge o
Estado de São paulo;

considerando a situação de emergência de saúde pública declarada pelo Decreto
Municipal no 18, de l g de março de 2020;

considerando a necessidade de adequação, no âmbito municipal, do disposto no artigo
65 da Lei cornplementar Federal no r01, de 04 de maio de2020;

DECRETA:

Art. 1o. Fica decretado ESTADO DE CALAMIDADE PúBLICA,
para todos os fins de direito' no Município de Silveiras, a paftir de 20de março de 2020.

Parágrafo único. o poder Executivo solicitará, por meio de
mensagem a ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado de São paulo,
reconhecimento do estado de calamidade pública, paraos fins do disposto no aftigo 65,
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art' 2u. Ficam mantidas as disposições previstas em decretos
anteriormente editados, no tocante ao enfrentamento da pandemia do coronavírus.
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Art' 3o' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
fìcando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 08 de abril d,e2020.
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